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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DA __ VARA CÍVEL DE CAMPINA GRANDE-PB 

 

 

 

 

 

 

YURI MATHEUS TARRADT DE MENEZES, brasileiro, solteiro, auxiliar de 

produção, inscrito no CPF nº 094.400.964-62, RG nº 3634401 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua 

São Pedro, n° 1250 quadra 15, bloco 2, apartamento 201, Santa Rosa, CEP 58416-520, Campina 

Grande/PB, através de seu advogado in fine assinado, com escritório profissional na Rua Olinda, 64, 

Malvinas, CEP 58433-152, Campina Grande-PB, telefones: (83) 3066-4098, (83) 99614-6564 e (83) 

98650-9078 e e-mail: gurjaoeoliveira.adv@gmail.com, vem à presença de Vossa Excelência, propor a 

presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04 podendo ser citada na Rua Senador Dantas, nº 

74, 5º andar – Centro, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos motivos de fato e de direito a seguir 

expostos: 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

Por preencher, o autor, os requisitos legais então previstos, desde logo suplica 

que lhe seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos dos artigos 98 e seguintes do Novo 

Código de Processo Civil e da Lei 1.060/50. 

 

DOS FATOS 

O requerente, no dia 08/10/2019, às 16:11h, conforme consta no boletim de 

ocorrência policial Nº 01053.01.2020.2.00.401, sofreu um acidente de trânsito, quando a vítima 

conduzia o veículo de marca Honda, modelo Pop 110, tipo motocicleta, ano/modelo 2018/2018, de 
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cor branca, placa QSC 9320/PB, chassi 9C2JB0100JR073903, renavam 0117034720-4, licenciada em 

nome da vítima. 

Ocorre que ao prosseguir na via, o autor veio a colidir com um automóvel de 

placa BNR 6802/PB, conduzido por Manoel Antônio de Abreu, de CPF nº 237.757.694-04, quando em 

uma via transversal, dobrou imprudentemente à esquerda, bloqueando o caminho do autor, que ao 

acionar o sistema de freio da motocicleta, mesmo assim, não conseguiu evitar a colisão. Desse evento 

restou o demandante com consideravelmente graves lesões corporais. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi socorrido pela equipe da SAMU e 

encaminhado para atendimento médico no hospital de Emergência e Trauma de Campina Grande, em 

virtude da gravidade dos ferimentos ocasionados do acidente. Ao ser atendido, foi constatado no 

prontuário de atendimento médico (Nº 2010638) que o autor fraturou o fêmur direito, necessitando 

realizar procedimento cirúrgico de fratura de diálise de fêmur direito, conforme consta nos laudos 

médicos em anexo. 

Nesse contexto, em razão do procedimento cirúrgico ao qual o autor foi 

submetido, fora necessário a internação do dia 08/10/2019 até o dia 20/10/2019, o que, por 

conseguinte, provocou a interrupção das atividades laborais do requerente. 

A partir desse fato, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou 

amparo através de pedido de indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO 

DPVAT.  

Ato contínuo foi juntado, pelo segurado, os documentos pertinentes, 

legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, no requerimento administrativo, 

visando o recebimento da quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 

(DPVAT/INVALIDEZ). O requerente, dessa forma, teve seu pedido cadastrado com o número de 

sinistro 3200261538 e recadastrado com o sinistro 3200279273. 

Certo do recebimento da indenização, em conformidade com a gravidade de sua 

invalidez, o autor aguardou resposta da ré. Não obstante, a seguradora informou que o pedido de 

indenização, protocolado pelo autor, restou negado em virtude de não se justificar a cobertura 

pleiteada, face ser a vítima a proprietária do veículo e estar com o pagamento do Seguro DPVAT 

caracterizado como irregular, ou seja, com pagamento em atraso. 
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Entretanto, Excelência, verifica-se que no dia do acidente o pagamento do 

prêmio do Seguro DPVAT ainda não estava vencido, visto que o vencimento se dava no dia 31/10, 

conquanto acidente ocorrera no dia 08/10. 

O Entendimento apresentado como caracterizador da negativa de pagamento 

não é condizente com a previsão legal, pois contraria claramente dispositivos constantes na LEI N° 

6.194, de 19 de dezembro de 1974, que não desautoriza ou impossibilita o pagamento da 

indenização para proprietários em caso de inadimplência. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram 

consideráveis as perdas funcionais e dificuldades físicas remanescentes, conquanto, a parte ré nega, 

sumariamente, a análise dos documentos, adotando entendimento diverso do que claramente está 

previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que foi buscado, através de procedimento 

administrativo, solucionar a questão e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não 

havendo outra forma do demandante alcançar o seu direito sem a tutela jurisdicional. 

Denota-se legítimo o dever da ré em efetuar o pagamento da indenização do 

seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteado, uma vez que que é pertencente ao rol de seguradoras que 

compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz 

necessário para que Vossa Excelência determine que a seguradora pague a indenização referente ao 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT no grau a ser apurado em perícia judicial, com a devida correção 

monetária.  

 

DO DIREITO 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito 

assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por 

danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. 

                                       O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre 

importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram 

os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 
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                                        A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 

8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual 

se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que 

indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou 

pedestre. O DPVAT oferece coberturas para três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e 

reembolso de despesas médicas e hospitalares (DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-

DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos 

benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima 

ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da 

indenização é de R$ 13.500 no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, 

variando conforme o grau da invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e 

hospitalares comprovadas. O prazo para solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da 

data do óbito. Para despesas médicas (DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da 

data do acidente. No caso de indenização por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da 

ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, 

por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), 

para custeio do atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% 

são repassados ao Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas 

destinados à prevenção de acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das 

indenizações e reservas. 
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Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo 

seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no 

art. 3º da Lei 6.194/74. 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz 

mencionar, Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e 

indiscutível o direito ao qual pleiteia a demandante: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 

COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente 

e da invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da 

Lei nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da 

invalidez. Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de 

cobrança do seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do 

julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos 

Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. 

Complementação de indenização devida, considerando o grau de 

invalidez apurado na perícia judicial e o pagamento administrativo 

realizado. 4. Correção monetária incidente a partir do pagamento 

administrativo. Sentença reformada, no ponto. 5. Distribuição da 

sucumbência mantida, considerado o decaimento das partes. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70069102705, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

29/06/2016). 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 

INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. 

Presente prova de que a extensão das lesões é superior ao constatado na 

perícia administrativa, imperiosa se faz a complementação da indenização 
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securitária decorrente do seguro obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO 

DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 

07/04/2016). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA 

INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez 

permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 

6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

e o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016). 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões 

que lhe causaram invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao 

recebimento de indenização correspondente ao grau de sua invalidez, conforme 

entendimento do Respeitável Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 

                                                          Súmula 474 do STJ 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez.” 

 

Para tanto, diante da análise tabela constante no art. 3º da lei nº 6194/74, faz-se 

necessário o correto enquadramento da invalidez acometida pela parte autora, procedimento 

este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por Vossa Excelência: 

Num. 33826621 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: TIAGO GURJAO COUTINHO DE AZEVEDO - 01/09/2020 09:59:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090109594289100000032363580
Número do documento: 20090109594289100000032363580



 

 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece 

acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do 

seguro DPVAT à parte autora, montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos 

médicos juntados aos autos e realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo 

IGP-M a contar da data do sinistro. 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE 

PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO 

A negativa de pagamento por parte da ré não encontra nenhum amparo legal, 

é aplicada em desacordo com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a 

entendimento já sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta 

jurisprudência que trata do tema. 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão 

autoral: 
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com 

seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, 

condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 

sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. 

Ainda, cite-se SÚMULA 257 DO STJ: 

SÚMULA 257 DO STJ: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de 

Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não 

é motivo para a recusa do pagamento da indenização. 

Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE 

COBRANÇA. SEGURO DPVAT. PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE 

NÃO IMPORTA EXCLUSÃO AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 

257 DO STJ. NEXO CAUSAL ENTRE O DANO E DESPESAS 

COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM PREVISÃO NA 

SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 

DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO 

INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, 

EQUIVALE À DATA DO PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO 

DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71007740095, Quarta Turma 

Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio 

Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. 

AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO DO 

PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. 

COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a comprovação do pagamento do 

prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. Inteligência da Súmula n. 257 

do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, da Lei n.º 6.194/74 

estabelece que é devido o reembolso das despesas devidamente 

comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente 

narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve 

ser determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. 

(Apelação Cível Nº 70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal 
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de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

26/09/2018). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. 

AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO DO 

PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 DO STJ. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do 

seguro DPVAT. Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção 

monetária. Incidência desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do 

STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70078447521, 

Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel 

Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE 

PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS 

PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS 

TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO 

DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à indenização 

do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 

convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. 

A matéria trazida em grau recursal diz respeito tão somente a 

alegação de inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio 

STJ, já consolidou o entendimento através da Súmula 257 do 

egrégio STJ, de que a falta de pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização. Sentença mantida com a 

condenação da seguradora ao pagamento de indenização. 

APELAÇÃO DESPROVIDA (Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Niwton Carpes 

da Silva, Julgado em 30/08/2018). 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece 

acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do 

seguro DPVAT à parte autora, independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi 

quitado. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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O advogado - em consonância com o art. 133 da Constituição Federal, bem 

como, com o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - é indispensável à administração da justiça, 

sendo a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos Juizados Especiais sua atividade 

privativa, tendo direito assegurado aos honorários convencionados, fixados por arbitramento e os 

de sucumbência. 

O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 

“Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o 

direito aos honorários convencionais, aos fixados por arbitramento judicial 

e aos de sucumbência.” 

Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a título de 

gratificação, pelo motivo da boa atuação do advogado na defesa dos interesses da parte vencedora. 

Quanto mais o empenho dele tiver nexo com o resultado do processo, há de se convir que maior seja 

a verba honorária.     

Pois bem, percebe-se que o zelo profissional do patrono desta demanda é 

satisfatório, uma vez que tentam por todos os meios legais - munidos de direito para respaldar o pleito 

- a procedência da presente ação de indenização, no fito de aliviar a dor da parte autora, de acordo 

com a função social do advogado e respeito à ética profissional. 

O art. 85 do CPC, assim in verbis: 

Art. 85 - A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do 

vencedor. 

 (...) 

§2º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte 

por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não 

sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

§ 8º – Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 

ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos 

honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 

2º. 

 

a) O GRAU DE ZELO DO PROFISSIONAL 
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Por ter laborado em nome da dignidade da pessoa humana, por rebater a 

avareza da Seguradora Requerida, de todas as formas em direito admitidas, com muito zelo, 

modestamente requer-se que a Requerida seja condenado no pagamento de honorários advocatícios. 

Contudo, requer seja condenada a seguradora, de acordo com o art. 85, § 2º, ou 

seja, entre 10% a 20%, caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a metade do máximo 

permitido em lei, ou seja, o máximo permitido em lei é de R$ 13.500,00, portanto, a metade é de R$ 

6.750,00, aplicando assim, o parágrafo 2º do art. 20, que assim prevê: 

§2º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte 

por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não 

sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a metade do 

valor máximo permitido em lei, o que torna pequeno o valor, requer a aplicação do parágrafo 8º do 

art. 85, que assim prescreve: 

§ 8º - Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 

ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos 

honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 

2º. 

Esse dispositivo existe no Código de Processo civil, para evitar que honorários 

os honorários sejam irrisórios, aviltantes, e até desrespeitoso. A jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça é pacífica quanto à aplicação do artigo 85, §8º, do CPC aos casos como o dos autos, senão 

vejamos: 

“Pequeno que seja o valor da causa, os tribunais não podem aviltar os 

honorários de advogado, que devem corresponder à justa remuneração por 

trabalho profissional; nada importa que o vulto da demanda não justifique a 

despesa” (STJ, AI n. 325.270-SP, rel. Min Nancy Andrighi, j. em 20-3-2001). 

“O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório 

é aviltante e atenta contra o exercício profissional.” (AgRg no Ag 954.995/SP, 

Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 

23/04/2008 – grifou-se.) 

Diante do exposto, requer seja a Requerida condenada a pagar os honorários 

advocatícios, no patamar de 20% (vinte por cento) caso o direito a indenização da parte autora 

ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou que seja arbitrado um valor equitativamente de 

acordo com o §8º do art. 85 do CPC, caso o valor da condenação seja baixo. 
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DO PEDIDO 

Pelo exposto, pleiteia: 

a) Nos termos da Lei 1.060/50 e Art.98 e seguintes do Código de Processo Civil, 

considerando que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do 

seu sustento ou de sua família, os benefícios da assistência judiciária gratuita;  

b) Seja a recebida, cadastrada e conforme Art. 246, I, do Código de Processo 

Civil, determine-se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através 

de carta AR/MP na pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a 

presente ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes as 

pedidos; 

c) Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme Art. 465 do Código de 

Processo Civil, a fim de que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o 

real valor devido à autora a título de indenização DPVAT; 

d) Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, 

seja a presente ação julgada PROCEDENTE para: 

e) Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro 

DPVAT – Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com o valor a ser 

quantificado após realização de perícia médica. 

f) Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro 

DPVAT – INVALIDEZ, com o valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 

g) Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a 

serem arbitrados por Vossa Excelência; 

g) Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, 

especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 

processual. 

Que sejam as notificações e intimações realizadas EXCLUSIVAMENTE no nome 

do Dr. Tiago Gurjão Coutinho de Azevêdo, OAB/PB 16866 e do Dr. Bruno Macêdo de Oliveirra, 

OAB/PB 27056, sob pena de nulidade, conforme preceitua o art. 272, §2º do CPC. 

Num. 33826621 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: TIAGO GURJAO COUTINHO DE AZEVEDO - 01/09/2020 09:59:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090109594289100000032363580
Número do documento: 20090109594289100000032363580



 

 

DO VALOR DA CAUSA 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 

Nesses termos, 

espera deferimento. 

Campina Grande, 31 de Agosto de 2020. 

 

TIAGO GURJÃO COUTINHO DE AZEVÊDO 
ADVOGADO OAB/PB 16866 

 
 BRUNO MACÊDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO OAB/PB 27056 
 

RAYANE MELO NOGUEIRA 
ACADÊMICA DE DIREITO 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Julho de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200261538 Vítima: YURI MATHEUS TARRADT DE MENEZES

Data do Acidente: 08/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: BRUNO MACEDO DE OLIVEIRA

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), YURI MATHEUS TARRADT DE MENEZES

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o(a) senhor(a) é proprietário(a) do veículo envolvido no acidente e, por não ter efetuado

o pagamento do prêmio do Seguro DPVAT até o vencimento, não terá direito à indenização, conforme

Resolução CNSP nº 332, de 2015.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Processo n° 0815668-83.2020.8.15.0001

AUTOR: YURI MATHEUS TARRADT DE MENEZES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Vistos.

defiro a gratuidade requerida.

1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de conciliação ou
de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento comum, nos termos do art. 334, 

, do CPC/2015;caput

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será realizada, a saber:
a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b) quando não se admitir a
autocomposição;

3. Assim sendo, , , caso se enquadre em uma das duasexcepcionalmente a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo
hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações específicas e pelo próprio
CPC/2015;

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar evitar
remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais como revisionais
de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem acordos" (Des. Leandro dos
Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação nas varas
cíveis desta comarca que a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa promovida vem se

;revelando como ato processual inútil

6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos arts. 4º e 6º
do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de designar a audiência de

;conciliação no presente caso
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7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão conciliatória
seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo, caso as circunstâncias do
caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;

8. Diante do exposto,  e, em seguida, intime-se a parte autora do teor deste despacho cite-se a parte demandada para oferecer
, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do CPC/2015, de acordocontestação

com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335,  e inciso III, do CPC/2015;caput

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das matérias constantes
dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação.

11. Por fim, intime-se para especificação de provas que pretendam produzir, ou requerimento de julgamento antecipado, no prazo
comum de 15 dias.   

Campina Grande, data e assinatura do sistema.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo n° 0815668-83.2020.8.15.0001

AUTOR: YURI MATHEUS TARRADT DE MENEZES

Advogados do(a) AUTOR: BRUNO MACEDO DE OLIVEIRA - PB27056, TIAGO GURJAO COUTINHO DE
AZEVEDO - PB16866

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Em cumprimento a determinação proferida no processo supra indicado,       a parte I N T I M O
 na pessoa de seu Procurador e Advogado(a), ,promovente acima indicado  do teor do despacho/decisão 

abaixo transcrito:

 

Processo n° 0815668-83.2020.8.15.0001

AUTOR: YURI MATHEUS TARRADT DE MENEZES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Vistos.

defiro a gratuidade requerida.

1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de conciliação ou
de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento comum, nos termos do art. 334, 

, do CPC/2015;caput

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será realizada, a saber:
a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b) quando não se admitir a
autocomposição;
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3. Assim sendo, , , caso se enquadre em uma das duasexcepcionalmente a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo
hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações específicas e pelo próprio
CPC/2015;

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar evitar
remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais como revisionais
de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem acordos" (Des. Leandro dos
Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação nas varas
cíveis desta comarca que a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa promovida vem se

;revelando como ato processual inútil

6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos arts. 4º e 6º
do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de designar a audiência de

;conciliação no presente caso

7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão conciliatória
seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo, caso as circunstâncias do
caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;

8. Diante do exposto,  e, em seguida, intime-se a parte autora do teor deste despacho cite-se a parte demandada para oferecer
, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do CPC/2015, de acordocontestação

com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335,  e inciso III, do CPC/2015;caput

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das matérias constantes
dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação.

11. Por fim, intime-se para especificação de provas que pretendam produzir, ou requerimento de julgamento antecipado, no prazo
comum de 15 dias.   

Campina Grande, data e assinatura do sistema.

 

Assinado eletronicamente por: ELY JORGE TRINDADE

 

Campina Grande-PB, 24 de setembro de 2020                                                                                               
                                                                                          

 

De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

 

......................
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          Poder Judiciário da Paraíba

                   2º Vara Cível 

      Comarca de Campina Grande - PB.

: DESTINATÁRIO(A)

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO REF. PROCESSO Nº 0815668-83.2020.8.15.0001

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE - PB

RUA  VICE PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO, S/N

BAIRRO DA LIBERDADE

CIDADE: CAMPINA GRANDE - PB

CEP: 58410-050                                                              
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FONE: (083) 3310-2437
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

CARTA DE CITAÇÃO 

Processo nº  0815668-83.2020.8.15.0001

AUTOR: YURI MATHEUS TARRADT DE MENEZES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito desta 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, PB, em seu
cumprimento e em conformidade com o despacho/decisão proferida no processo acima indicada,  a parte promovida  CITO Nome:

dos termosSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., através de seu representante legal, 
da ação acima nominada, e, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar contestação, cujo termo inicial será a data prevista
no art. 231 do CPC/2015, de acordo com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335, caput e inciso III, do
CPC/2015, restando advertido(a) que não sendo contestada a ação, será considerada revél e  presumir-se-ão verdadeiros os fatos
alegados pela parte autora (NCPC, art. 344), salvo as exceções previstas no art. 345 do NCPC.

Campina Grande-PB, 24 de setembro de 2020                                                                                                                                       
                                       

De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

Técnico(a) Judiciário(a)

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

 

:https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NOPARA VISUALIZAR A PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS ACESSE O LINK

CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento"

Num. 34706517 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN - 24/09/2020 12:05:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092412051616500000033180325
Número do documento: 20092412051616500000033180325



Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 20090109594123800000032342250

Ação DPVAT - Yuri Outros Documentos 20090109594289100000032363580

Documentos pessoais - Yuri Matheus Documento de Identificação 20090109594435600000032363583

Procuração - Yuri Matheus Procuração 20090109594550900000032363586

Pedido de Seguro Dpvat Negado - Yuri Matheus Documento de Comprovação 20090109594661000000032363588

Processo administrativo - Yuri Matheus Tarradt De Menezes CPF - 094.400.964-62 Documento de Comprovação 20090109594792600000032363589

Despacho Despacho 20091114284903900000032715354
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Ciente
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